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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
JULGAMENTO DA PROPOSTA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2022 PROCESSO Nº 2.891/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE DIVERSAS RUAS NOS BAIRROS LA RESERVA DU MOULIN E 
JARDIM DO FORTE 
A COMISSÃO DECIDIU QUE A EMPRESA JR CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
APRESENTOU A MELHOR PROPOSTA NO VALOR GLOBAL DE R$ 7.682.825,29. PRAZO DE 
RECURSO TERMOS LEI FEDERAL 8.666/93.  
SÃO SEBASTIÃO, 24 DE AGOSTO DE 2023. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ESPECIAL DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo n° 01 ao Contrato Administrativo – 2022SESAU096 – Processo nº 
7.936/2022 
Contratada: N.A. Comércio de Equipamentos Hospitalares LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência, o reajuste conforme índice INPC estabelecido no Contrato 
Original e a inclusão de cláusula de responsabilidade das partes referente à Lei Federal nº 13.709/2018 
– Lei Geral de Proteção de Dados. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Dispensa de Licitação nº 008/2022. 
Valor: R$ 97.775,40 (noventa e sete mil setecentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos). 
Data: 24/07/2023. 
Assinam: Felipe Augusto pelo contratante e Rodney Barros Martinez da Silva pela contratada 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais e, diante do erro material 
constantes do Decreto nº 8960/2023, que “Declara Situação de Emergência nas áreas do município 
afetadas por chuvas intensas (COBRADE 1.3.2.1.4), conforme a Portaria nº260/2022 do MDR.”, 
publicada no Diário Oficial do Município em 19 de agosto de 2023, promove a seguinte errata, sem 
prejuízo do conteúdo e vigência. 
 
Assim, na referida publicação, 
 
ONDE SE LÊ: 
“CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.593, de 24 de dezembro de 2023, no Art.29 estabelece 
que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão declarar situação de emergência por ato 
do respectivo Chefe do Poder Executivo quando for necessária a adoção de medidas imediatas ou 
excepcionais para mitigar os efeitos do desastre;” 
 
LEIA-SE: 
“CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, no Art.29 estabelece 
que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão declarar situação de emergência por ato 
do respectivo Chefe do Poder Executivo quando for necessária a adoção de medidas imediatas ou 
excepcionais para mitigar os efeitos do desastre;” 
 
ONDE SE LÊ: 
“Art. 6º - Com base no inciso IV, do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sem 
prejuízo das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de 
licitação os contratos de aquisição de bens necessários as atividades de resposta ao desastre, de 
prestação de serviços relacionados com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam 
ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a 
partir da caracterização do desastre, vedados a prorrogação dos contratos e respeitando a legislação 
vigente.” 
 
LEIA-SE: 
“Art. 6º - Com base no inciso IV, do artigo 24 e inciso I, do parágrafo único, do artigo 26, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sem prejuízo das disposições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários 
as atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços relacionados com a reabilitação dos 
cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedados a 
prorrogação dos contratos e respeitando a legislação vigente.” 
 
São Sebastião, 24 de agosto de 2023.  
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE LANÇAMENTO DO MOBILIÁRIO 
A Prefeitura Municipal de São Sebastião notifica a todos os autônomos e empresas, inscritos ou não 
no Cadastro Mobiliário Municipal, acerca do lançamento do ISS-FIXO, nos termos da Lei 1.317/1.998 
(Código Tributário Municipal) em seus Artigos 186, 193, LC 219/2.017 e LC 265/2.021. 
 

LANÇAMENTOS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS FIXO  

RAZÃO SOCIAL PROCESSO Nº  EXERCÍCIO  C.N.P.J. / C.P.F.  VALOR R$ 

JORGE FREITAS DE CASTRO 3073/2019 2012 184.745.947-15 304,55 

Divisão de Tributação 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 
Secretaria da Fazenda 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA E COBRANÇA 
REF.: NOTIFICAÇÃO CANCELAMENTO DE ACORDO/PARCELAMENT 
1. Considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, alínea “b” da Lei 1591/2002, sobre o 
inadimplemento de mais de 03 (três) ou mais parcelas do acordo/parcelamento; 
2. Considerando o artigo 4º da Lei Complementar nº 244/2019, artigo 10º da Lei Complementar 
nº 270/2021 e art. 10º da Lei Complementar nº 281/2022, sobre o inadimplemento de qualquer parcela 
do acordo/parcelamento; 
 
Ficam os contribuintes abaixo indicados notificados para ciência que, os respectivos acordos foram 
rescindidos em 23/08/2023: 
                                 

Número do Acordo Contribuinte 

TAP2 - 529/2022 MICHELLE VIEIRA 

TAP - 2128/2021 WNESGLEIS ESTEVES ALVES 

TAP – 119/2022 CLECIANA FERREIRA DA CRUZ 

TAP – 118/2023 SPORT BIKE SHOP EIRELI 

TAP – 1017/2022 JOSE AMERICO SILVA TAVARES JUNIOR 

TAP – 4651/2019 EDVALDO FERREIRA DA SILVA 

TAP2 – 593/2022 MIRIAM SIMÕES SANTOS 

TAP – 2999/2021 GEORGE DUNIA 

 
Fabrício Cardim de Souza – Chefe da Divisão de Dívida Ativa e Cobrança 
São Sebastião, 25 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE REMISSÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO 
 
REF.: REMISSÃO DE DÉBITOS – PROCESSO 2103/2023 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação “por via postal registrada”, por intermédio do presente 
EDITAL fica o contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO sobre a correspondente solicitação de 
Remissão de Débitos relativa à inscrição nº 3134.141.5497.0100.0000, faz necessário apresentação 
do comprovante de renda do Sr. André de Almeida Macedo 
 
Requerente: Aparecida de Almeida Macedo - CPF: 070.733.768-21 
1. Identificação do Imóvel: Travessa Moisés Anselmo da Silva, nº 54, Bairro: Enseada – 
Nesta. IC nº 3034.363.2138.0077.0000 
2. Natureza: Remissão de débitos de IPTU dos exercícios de 2016, 2017, 2018, 2019, 2020, 
2021 e 2022 
3. Prazo: Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da 
publicação do presente Edital, para os esclarecimentos que se fizerem necessários. Em qualquer 
caso, o requerente poderá dirigir-se à sede da Divisão de Dívida Ativa e Cobrança situada à Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, 335 – Centro – São Sebastião – SP, das 09h00min às 16h30min. 
4. Decorrido o prazo descrito no item 4, acarretará no arquivamento do processo. 
5. Processo Administrativo n.º: 2103/2023 
6. Assistente de Finanças: Fabrício Cardim de Souza 
 
São Sebastião, 25 de agosto de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE REMISSÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO 
 
REF.: REMISSÃO DE DÉBITOS – PROCESSO 11124/2022 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação “por via postal registrada”, por intermédio do presente 
EDITAL fica o contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO sobre a correspondente solicitação de 
Remissão de Débitos relativa à inscrição nº 3134.121.5263.0001.0099, faz-se necessário o 
comparecimento da requerente no Agiliza de São Sebastião para que apresente toda a documentação 
necessária para o prosseguimento do processo de remissão. 
 
1. Requerente: Márcia Moura dos Santos - CPF: 371.744.658-46 
2. Identificação do Imóvel: Rua Miramar nº 259, Bairro: Morro do Abrigo – Nesta. IC nº 
3134.121.5263.0001.0099 
3. Natureza: Remissão de débitos de IPTU dos exercícios de 2013, 2014, 2015, 2016, 2017, 
2018, 2019, 2020 e 2021 
4. Prazo: Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da 
publicação do presente Edital, para os esclarecimentos que se fizerem necessários. Em qualquer 
caso, o requerente poderá dirigir-se à sede da Divisão de Dívida Ativa e Cobrança situada à Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, 335 – Centro – São Sebastião – SP, das 09h00min às 16h30min. 
5. Decorrido o prazo descrito no item 4, acarretará no arquivamento do processo. 
6. Processo Administrativo n.º: 11124/2022 
7. Assistente de Finanças: Fabrício Cardim de Souza 
 
São Sebastião, 25 de agosto de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE REMISSÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO 
 
REF.: REMISSÃO DE DÉBITOS – PROCESSO 1151/2021 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação “por via postal registrada”, por intermédio do presente 
EDITAL fica o contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO sobre a correspondente solicitação de 
Remissão de Débitos relativa à inscrição nº 3134.124.4188.0091.0000, fora DEFERIDA, deste modo, 
esclarecemos que o débito de IPTU do exercício de 2020 da inscrição foi cancelado em nosso 
sistema. 
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1. Requerente: Hilda Mazzeo Teston - CPF: 286.305.858-46 
2. Identificação do Imóvel: Rua Maria Francisca, nº 421, Bairro: Pontal da Cruz – Nesta. IC nº 
3134.124.4188.0091.0000 
3. Natureza: Remissão de débito de IPTU do exercício 2020. 
4. Prazo: Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da 
publicação do presente Edital, para os esclarecimentos que se fizerem necessários. Em qualquer 
caso, o requerente poderá dirigir-se à sede da Divisão de Dívida Ativa e Cobrança situada à Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, 335 – Centro – São Sebastião – SP, das 09h00min às 16h30min. 
5. Decorrido o prazo descrito no item 4, acarretará no arquivamento do processo. 
6. Processo Administrativo n.º: 1151/2021 
7. Assistente de Finanças: Fabrício Cardim de Souza 
 
São Sebastião, 25 de agosto de 2023 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 75DE-9DBD-7CB6-BDF5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PEDRO HENRIQUE SILVESTRE DO NASCIMENTO (CPF 403.XXX.XXX-94) em 25/08/2023 16:49:50

(GMT-03:00)
Papel: Assinante
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